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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 195, DE 04 DE dezembro DE 2023
Declara de Utilidade Pública o CMEU (Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana)
Art. 1º É declarada de Utilidade Pública, o CMEU (Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana), em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.019, de 11 de julho de 1989. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Bispo Padovan, em 04 de dezembro de 2023.
Ver. Bispo Padovan
Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA
O CMEU (Conselho de Ministros Evangélicos de Uruguaiana, localizado no Centro de Uruguaiana foi fundado, em 25/08/2009. A atividade principal do Conselho são atividades religiosas e filosóficas bem como sociais.
 O Poder Legislativo Municipal reconhece o trabalho do Conselho e exalta sua relevante contribuição como entidade, merecendo igual reconhecimento, o importante trabalho social desenvolvido neste período junto à sociedade Uruguaianense, demonstrando seu compromisso com a coletividade. Incluir-se-á, em anexo, a presente justificativa a documentação condizente da legitimidade do Conselho. 
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, reconhecendo o valor da entidade que presta relevantes serviços a nossa comunidade.
Ver. Bispo Padovan
Bancada do Republicanos

